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PPP em Goiás

• Parceria Público-Privada (PPP) para a 
ampliação, operação e manutenção dos 
sistemas de esgotamento sanitário em 216 
municípios do Estado de Goiás.

• Prazo de Duração do Contrato: 20 anos
• 1 – BLOCO 1 – MICRORREGIÃO CENTRO - 

80 (OITENTA) MUNICÍPIOS 
• 2 – BLOCO 2 – MICRORREGIÃO OESTE - 

77 (SESSENTA E SETE) MUNICÍPIOS 
• 3 – BLOCO 3 – MICRORREGIÃO LESTE - 59 

(CINQUENTA E NOVE)
• População projetada: ~ 3,25 milhões de 

habitantes



Lei das PPP - nº 
11.079, de 30 
de dezembro 
de 2004 

•  Art. 2º Parceria público-privada é o contrato 
administrativo de concessão, na modalidade 
patrocinada ou administrativa.

•    § 1º Concessão patrocinada é a concessão de 
serviços públicos ou de obras públicas de que trata 
a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando 
envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos 
usuários contraprestação pecuniária do parceiro 
público ao parceiro privado.

•    § 2º Concessão administrativa é o contrato de 
prestação de serviços de que a Administração 
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda 
que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens.



Lei das PPP - nº 
11.079, de 30 
de dezembro 
de 2004 

• Art. 10. A contratação de parceria 
público-privada será precedida de 
licitação na modalidade concorrência 
ou diálogo competitivo, estando a 
abertura do processo licitatório 
condicionada a: 

•  I – autorização da autoridade 
competente, fundamentada em 
estudo técnico que demonstre:

• a) a conveniência e a oportunidade 
da contratação, mediante 
identificação das razões que 
justifiquem a opção pela forma de 
parceria público-privada;



Alguns números da 
SANEAGO











Índice de 
Perdas 



Índice de 
Perdas 

•Índice de perda de água:  
22,15%, um dos mais 
baixos em comparação 
com as outras empresas 
estaduais de saneamento. 

•Com esse nível de perdas 
a Saneago está adimplente 
com as metas do marco 
regulatório de manter as 
perdas na distribuição 
abaixo de 25% até 2033. 





* Alavancagem: pouco endividamento em relação ao seu capital próprio







Como vai funcionar a PPP

• É uma PPP do tipo Concessão Administrativa
• A empresa privada não recebe tarifa diretamente do usuário.
• Quem paga a concessionária é a SANEAGO por meio de 
contraprestações mensais

Na prática:
• usuário paga tarifa para a SANEAGO que paga a PPP



 Previsão de Investimentos: R$   5.863.140.161,00  



 Previsão de Contraprestação: R$ 19.678.362,00 (3 x o inv.)



Situação da 
Saneago

Se a empresa pública tem:
• dívida baixa
• boa capacidade de investimento
• geração de caixa positiva
• por que transferir o investimento ao 
privado?

• A própria solidez financeira da 
Saneago enfraquece a justificativa 
econômica da PPP, pois indica que a 
empresa teria condições de financiar 
diretamente a expansão do serviço 
com menor custo de capital.



Desvantagens 
da PPP

Custo do capital privado é maior
O capital privado em PPPs costuma ser:
• mais caro que financiamento público
• mais caro que crédito de bancos 
públicos

• Exemplo:
• Financiamentos possíveis:
• Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social

• Caixa Econômica Federal
• Essas instituições costumam oferecer 
taxas muito inferiores às exigidas 
por investidores privados.



Desvantagens

Custo do capital privado é maior
•Consequência
•tarifa maior
•pressão por reajustes
•Ou seja:
•A substituição do 
financiamento público por 
capital privado tende a elevar o 
custo do investimento, gerando 
pressão tarifária ao longo do 
contrato.



Dupla pressão 
tarifária.

•Risco público, garantias 
excessivas ao privado, 
sustentabilidade financeira e 
governança.

•O investidor privado se apoia na 
capacidade financeira da 
própria Saneago.

•A remuneração depende da tarifa 
paga pelos usuários e das 
receitas do sistema público.



Dupla pressão 
tarifária.

• Na concessão administrativa, o usuário não paga 
diretamente a PPP, mas a tarifa paga pelo 
usuário financia simultaneamente a estrutura da 
empresa pública e a remuneração do parceiro 
privado, criando uma dupla pressão sobre o 
sistema tarifário.

• Caso haja desequilíbrio econômico, a tendência é 
ocorrer revisão contratual ou reequilíbrio 
tarifário.

• A PPP não representa uma real transferência 
de risco ao setor privado, pois a 
sustentabilidade financeira do contrato 
permanece dependente da capacidade 
econômica da Saneago e da arrecadação 
tarifária do sistema público.



RESUMO:
•O investidor privado é pago 
com dinheiro das tarifas e 
com a capacidade financeira 
da Saneago, o que significa 
que o risco econômico do 
projeto continua fortemente 
apoiado no sistema público.



Por que é 
privatização?

Mesmo sem vender a empresa 
pública, a PPP gera:
•transferência da operação
•transferência da receita
•controle privado da expansão 
do sistema

•Na prática isso representa uma 
privatização do serviço.



Questões que precisam ser 
respondidas 
Por que pagar R$ 
18 bilhões por um 
investimento de 
R$ 5,8 bilhões?

Qual é a taxa de 
retorno (TIR) 

prevista para a 
concessionária?

Quanto isso 
impactará a tarifa 

de água e 
esgoto?

A SANEAGO teria 
capacidade de 

investir 
diretamente?

Quem assume o 
risco caso a 
projeção de 

esgoto não se 
confirme?

Qual o custo da 
PPP por família 



A SANEAGO teria 
capacidade de 
investir 
diretamente?

• A PPP é justificado pela suposta 
incapacidade de financiamento 
público, porém a própria situação 
financeira da Saneago demonstra 
baixa alavancagem* e forte geração 
de caixa. 

• Nesse contexto, a parceria tende a 
transferir ao setor privado receitas 
tarifárias de longo prazo, com custo 
de capital mais elevado, sem que 
haja efetiva transferência de risco 
ou ganhos claros de eficiência.

* pouco endividamento em relação ao seu capital próprio



Exemplo de 
fracasso de 
PPP – RM 
Recife

•A PPP foi assinada em 2013 
entre a Compesa e a BRK 
Ambiental

•Promessa era universalizar o 
esgoto rapidamente.

•Cobertura inicial: 30%
•Após cerca de 10 anos: aprox. 
41% e o prazo para 
universalização dobrou. 

•Ou seja: PPP não acelerou o 
ritmo de expansão como 
prometido.



Exemplo de 
fracasso de 
PPP – RM 
Recife

•Muitas repactuações e revisões 
ao longo do tempo. 

Porque:
•metas não estavam sendo 
atingidas

•mudanças regulatórias
•necessidade de reequilíbrio 
financeiro.

•Resumo: contrato começa 
ambicioso, depois precisa ser 
renegociado.



Exemplo de 
fracasso de 
PPP – RM 
Recife

•A experiência da PPP de Recife 
mostra alguns riscos importantes:

•metas podem atrasar
•contratos podem precisar de 
renegociação

•estatal continua carregando o risco 
financeiro

•universalização pode demorar 
décadas



P
ublic P
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P
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G
N

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR18_09/SR_PPP_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR18_09/SR_PPP_PT.pdf
https://jornalggn.com.br/gestao/tribunal-de-contas-europeu-diz-que-ppp-sao-ineficientes/
https://jornalggn.com.br/gestao/tribunal-de-contas-europeu-diz-que-ppp-sao-ineficientes/


Conclusão:

•A Saneago apresenta baixa 
alavancagem, elevada liquidez 
e amplo acesso ao mercado 
de capitais, indicando 
capacidade financeira para 
ampliar investimentos sem 
necessidade de transferir a 
expansão do esgotamento 
sanitário para uma PPP.



Propinoduto da 
AEGEA

• Propinoduto: As ameaças ao 
saneamento básico no Brasil | 
Outras Palavras

• Peticao STJ - Acesso a Acordos de 
Colaboracao Premiada e LeniEncia 
Homologados.pages

• UOL Prime #113: A confissão da 
Aegea sobre corrupção para 
alavancar os negócios • UOL Prime

https://outraspalavras.net/crise-brasileira/propinoduto-as-ameacas-ao-saneamento-basico-no-brasil/
https://outraspalavras.net/crise-brasileira/propinoduto-as-ameacas-ao-saneamento-basico-no-brasil/
https://outraspalavras.net/crise-brasileira/propinoduto-as-ameacas-ao-saneamento-basico-no-brasil/
https://ondasbrasil.org/wp-content/uploads/2026/03/Peticao-STJ-Acesso-a-Acordos-de-Colaboracao-Premiada-e-LeniEncia-Homologados.pdf
https://ondasbrasil.org/wp-content/uploads/2026/03/Peticao-STJ-Acesso-a-Acordos-de-Colaboracao-Premiada-e-LeniEncia-Homologados.pdf
https://ondasbrasil.org/wp-content/uploads/2026/03/Peticao-STJ-Acesso-a-Acordos-de-Colaboracao-Premiada-e-LeniEncia-Homologados.pdf
https://open.spotify.com/episode/12NaJ1W2SWg3K0ZfLWqI7S?si=sQNQSgX9R8mTlBDbT8-V0Q&nd=1&dlsi=747c13a30e114367
https://open.spotify.com/episode/12NaJ1W2SWg3K0ZfLWqI7S?si=sQNQSgX9R8mTlBDbT8-V0Q&nd=1&dlsi=747c13a30e114367
https://open.spotify.com/episode/12NaJ1W2SWg3K0ZfLWqI7S?si=sQNQSgX9R8mTlBDbT8-V0Q&nd=1&dlsi=747c13a30e114367


Obrigado
• Edson Aparecido da Silva
• Assessor de Saneamento da 

FNU 
• Secretário Executivo do ONDAS
• E-mail: 

edsonsaneamento@gmail.com


